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vido4 6in4."; Decisão CNPCP: pela aprovação unãnime e providências per
tinentes; c) Processo-SEAL-MJ-N9 039/89 - Assunto: Sugestões oriundas
da Câmara Municipal de Mauã - SP no sentido de modificar a legislação
penal a fim de que se coiba a violência. Propõe-se tambám que se altere
o COdigo de Processo Penal; Voto: "Meu voto e no 4entido de 4e dat can
aia deste ao Con4e2ho, encam=ndo-4e ã Cãmata Municipal de Mau -Opiã
dos pnojetos de lei de iniciativa do Pode. Executivo te lSetente4 ã Phi
4ao Temponãnía e ao4 Chíme4 Hediondos."; Decisão CNPCP: pela aprovação
unànime e providências pertinentes. d) Processo-SEAL-MJ-N9 029/89 - As
sunto: Moção oriunda da Câmara Municipal de Mogi das Cruzes - SP, soli
citando alterações na legislação penal, de forma a coibir a violência e.
a criminalidade. Voto: "PAoponho que se de ciência de4te expediente ao
Conselho, hemetendo-4e copia da4 ultimo4 picojeto4 de lei de iniciativa
do Podai. Executivo àquela Cdmaha Municipa/." Decisão CNPCP: pela aprova
ção unânime e providências que se fizerem mister; e) Processo-PR-N9
00001.27331/89-83 - Assunto: Alteração do Art. 27 do Código Penal a fim
de que os mesmos a partir de 16 anos passem a ser penalmente imputáveis.
Voto: "O ant. 228 da Conátituição Fedehal de 1988 adotou a idade de 18
ano4 como início da imputabilidade penal. Diz o ne&Aido dispositivo:
"Art. 228 - São pena/mente imputavei4 od menote4 de dezoito ano4, 4ujei
toz ãá notma4 da legiálação e4pecia/." A44im 4endo, "data venía" oá phã
jeto4 de lei 4upta-mencionado4 4ão incon4tituciona.c4 poiá a idade da
potabilidade penal 45 podetã zeh altexada pot Emenda Con4titocionat.Quak
to ao mEnito nao vou me alonga/c. Tenho not4eía de que e4te Conselho II
de posicinou conthatianente a ideia ptopo4ta. Registno meu p04icionamen
to contnãnio ã ptopoáiçao. wao a nece44atio que 4e hepita aqui ahgumen-
tos contnãAios a te4e venti/ada. Ptetende-4e he4olvet um phob/ema muitã
mais amplo com puho e 4iniplea aumento da tepte44ã.o. De nenhuma	 valia
tuia 4e, enehen o 4i4tema peniteneiahio de menohe4 enthe 16 e 18 anos
de idade. I4to_pot 4i 40 diminua a ehíminalidade juvenil alam de tAa
zet toda uma 4ex2e de inconvenienteá. Pnedetível e que4tionah-!a a ea
cacia das .:entidadeá e4tata24 deztinadaz ao thatamento do menoA in6ha
tok. Phe ifehíve/ a &zeh com que ca,ncionem adequadamente, po4áibi1itandõ
a tecopehação do mano' e me4mo 4ua contenção 4.5b uma 5t4ea phdphia paka
bua &.c.x.a etaxia, naque/e4 ca4o4 em que o adoleâcente ja tenha	 gtande
envolvimento com a ctiminalidade, do que aze-lo inghe64ah no	 4L4tema
peniteneiaitio. Thata-de poi4 de que4tao que envolve uma opção poatica,
uma vi4do de mundo. 0 eon4tituinte de 1988 ja ISez 4[41 opçao, que	 tem
meu integhal apoio. E meu voto." O presente voto, segundo o	 Relator,
atinge proposituras ora relatadas e constantes dos Processos N9s
00001.2773/89 - PR-00001.27331/89=83 - SEAL-MJ-N9-084/89, Of. 460/89,
SEAL-MJ-N9-001/89 e SEAL-N9-002/89; e) Processo-MJ-N9 08000.001815/89 - 
Assunto: Relatório das Atividades do Conselho Penitenciãrio do Distrito
Federal referente ao exercício de 1989 - Voto: "-O nelatiitio do Conselho
do Di4thito Fedenal e galho e incompletonSeZmitindo supon, pox exemp/o,
que a atividade de in4peção dos e4tabeleciment04 e 4exviço4 pana) z não
vem sendo nealizada como devenia. Pelo expo4to, hei-teto a nenhuma utili
-dada do telat5t2o apte4entado noz tehmo4 acima natitado4. Pnoponho o se(L
anquivamento, dando-4a ciência data voto,ca4o aphovadd, ao Govetnadm
do DF, ao Senhon Seehetahio de Segunança Publica e ao Pte4idente do Con
selha Penitenciara() do DistAito Fedeha/. A/em disso, e4te Con4e/ho Nã
cional deve heeomendah ao Conzelho do DF, o cumptimento da Lei de Execa
ção Pena/, no4 . 4eu4 exato4 turmas." DetTsão CNPCP: pela aprovação unânt
me e providências afins. 49) Conselheiro HERNIINIO ALBERTONARQUESPORTO:-
a) Processe-MJ-N7 08000.011381/89-88 - Assunto: Fraudes em Concorrer'
cia Pública - Parecer relatado - Decisão CNPCP: pela discussão da mate"
ria na próxima sessão; b) Processo-PR-N9 00001.4732/89-91-Assunto: Pra'
jeto de Lei n9 1.445/88 - propoe alteraççao dos artl 121 e 129 do CUT.
go Penal.- Voto: pelo apensaMento deste ao Processo-PR-N9 0001.02993189
Decisão CNPCP: pela aprovação unânime; c) Processo-MJ-N9 08000..004325/
89-87 - Assunto: Relatório das Atividades do Conselho Penitenciário do
Estado dc-S-PãFF.- Voto: "pe/o conhecimento com con4eqUente ahquivamente
Decisão CNPCP: pela aprovação' unãnime. d) Processo-PR-N9 001.004.703/89 
-83 - Assunto: Dispõe sobre crime de responsabilidade de Prefeitos, bem
assim como perdas de mandatos eletivos municipais. Voto: "O voto "e. no
zentido de aguaxdax o E. Con4elho nova e px5xima opWitÃãnidade pana degi
nitívo eztudo sobAe o ptojeto, quando 4exao tombem apxeciada4 di4po44
ções que integnatam Antephojeto de Lei elabonado em 1984 (copia em anã
xo - D.O. de 30.05.84J." DeCisíãciCNPCP: pela aprovação unânime e provi
ciências afins. e) Processo=M3-N9 08000.010813/89-15 - Assunto: projetil
ou proposta-partidb de advogado, buscando previsao de "um lugan	 moia
digno paha ,a4advogado4 cumptixem pena." Voto: "Ardo mexece acolhida	 a
ptopo4ta, nadmodendo ju4ti6icah o tilatZuTleWto gtitantemente dezigua/
na 6a4e executo/sia." Decisão CNPCP: pela aprovaçao unãnime. 54)	 Come
1beiro PUXRMML-FIEDRIUCO DO ESPIRITO SANTO: a) Alteração do Artigo 18E
do Código Penal - Assunto: Receptação Dolosa - Relatado o Parecer e o an
teprojeto, os Conselheiros MARIA CLAUDIA DE EOUSA FOZ DESTRIeLUIZ ANTE
NIOGU~ES~MY, ponderaramportempo maior para meditar-se sobre o tê
ma; já o Conselheiro LUIZ CHRMIM GUIMARÃES, julga mie a proposta não
contra, clima, tendo em vista que, não havendo o furto, não há a 	 rece2
tação;concluir dizendo que o Código Penal está bem dosado-quanto a rece2
çao. Além disse sugeriu correções relativas é técnica legislativa 	 no
projete. Decisão CNCPC: face as questões leVantadas,oPresidente adiou á
apreciaçao da matéria; b) Processo-MJ-N9 011.939/8999 - Assunto: Pro
grama Nacional de Prevenção ao uso indevido de drogas no Sistema Pent
tenciãrio - COM a colaboração da Conselheira-Suplente do CONFEN, Douto-
ra CÂNDIDA ROSILDA DE MELO PEREIRA, o Relator informou que 	 elaboroU
projeto contendo o seguinte desdobramento:	 - Introdução; II - Justifi
-cativa; III - Objetivos; - Estrutura do Programa; V - Operacionalizê.
ção; VI - Cronograma; VII - Orçamento; e VIII - Bibliografia. Os objeti
vos compreenderão, segundo o Relator, os seguinte' aspectos: "1- ObjetZ
vo Geha/J Capacitax tecot4o4 humano4 de in4tito45e4 totai4 destinadaT
-ao eumphimento de pena4 ptivativaz de libendade paha uma adequada	 com
pheen4ao da phoblematiea do USO INDEVIDO DE DROGAS, possibilitando
onmulação de ptojeto4 no ambito dos ptoce44o de teeducação, neintegha

çao <social e nessocialização com vlstaz a Ohmação de um homem pAodutl
vo, com saãde gbica, mental e social e um agente de phevenção na 6amI
Lia e na comunidade. 2- Objetivos Ezpecl /Six.o4: - ptomoven uma comphea
4d0 amp/a da pxoblemãtica, athavd.4 do e4tudo intehdi4ciplinat; - oSenã
eeh uma visão dos xecutsos exi4tente3 na comunidade; - phomoveh a 60:ME
lação e execução de pxojeto4 e4peaSicos na pnevenção ebou thatamentode
VSO INDEVIDO DE DROGAS; - inzthumentatizat os ReCUX4504- Humano4 das in4
titoiçJez considexadas pata que ze. totnem agente:5 mult2plicadone4 4°4 co
nhecimentoz apnendidos; - po44ibilitat a integnação de pugnamo, de ph-i.
Vença.° elou ttatamenté dos agitavas da áaade e do uso indevido de dAogal

com outnos inve4timen4o4 daãhea social; - pozáailitax condiçJe4 pata
totnah a população alvo apta paha o tnabalho pAodutivo e	 £od.tatmente

e pata a vida comunitãnia e agente da pxevenção do u40 indevido de
dAogas.' Decisão CNPCP: pela aprovação,e,redação final a cargo da Presi
daneia com a colaboração do Relator.Face a exigüidade de tempo, o Presi
dente encerrou essao. Merecendo aprovação, a presente ata será assr
nada pa.o Pre ente e por mim Secretária.

JOÃO BENEDICTO DE AZEVEDO MARQUES
Presidente
	 LUCINDA LEMOS DOS -SANTOS 'ROCHA

Secretária-Executiva

(Of. n9 60/89)

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

RESOLUÇÃO N9 745, DE 21 DE OUTUBRO DE 1989

Altera o artigo 19 da Resolução
n9 660/85-00NTRAN.

O CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO, usando das atribui-
ções que lhe conferem o Artigo 59 da Lei n9 5.108, de 21 de setembro
de 1966, que instituiu o atual Código Nacional de Trânsito, emas al-
terações introduzidas pelo Decreto-lei n9 237, de 28 de fevereiro de
1967, e o Artigo 99 do seu Regulamento, aprovado pelo Decreto de nú-
mero 62.117, de 16 de janeiro de 1968,

CONSIDERANDO que aos veículos de transporte de iialcxes,
pelas características de segurança que envolvem esse.tipo de trens
porte, não é recomendada a troca de pneus no trânsito pelos ocopalteN
do veículo;

CONSIDERANDO o que consta do Processo n9 010.467/89, do
DETRAN/SP e o que ficou deliberado pelo Colegiado em sua 91a. Reuni-
ão Ordinária, no dia 21 de novembro de 1989, resolve:

' Art. 19 - Incluir os veículos com carroçaria blindada
para transporte de valores nas excessões previstas no artim. 19 da
Resolução n9 660/85-CONTRAN, desde que atendida a exigência db Arti-
go 39 daquela Resolução..

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data de

ROBERTO SALVADOR SCARINGELLA	 ORLANDO MOREIRA DA SILVA
Presidente	 Conselheiro - Relator

(Of. n9 553/89)

Ministério da Fazenda

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

Coordenação do Sistema Aduaneiro

Divisão do Despacho Aduaneiro

ATO DECLARATóRIO N 2 198, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1989

O CHEFE DA DIVISAI, DE DESPACHO ADUANEIRO, da Coordenação do.
Sistema Aduaneiro, no uso da subdelegação de. competência contida- na
Portaria CCA N 2 002, de 29 de agosto de 1985 (item XI da Portaria SRF
N2 221/85) e, tendo em vista o que consta do processo n2
10875.002049/89-30 e o disposto na Instrução Normativa SRF n 2 019, de
05 de maio de 1978, DECLARA:

1. A habilitação para operaL.no regime especial de Despacho
Aduaneiro Simplificado-DAS, concedida'à,CORNING BRASIL - VIDROS ESPE-
CIAIS LTDA passa a vigorar nos termos do Premente, revogando-se o Ato
Declaratório CST/DAA n 2 260, de 31.07.84.

1. 1 - ESTABELECIMENTO SEDE:

Endereço: Av. Corning n 2 496
Suzano/SP

CGC (MF): 71.899.272/0001-13

1.2 - ESTABELECIMENTO IMPORTADOR:

Endereço: Av. Corning n 2 496
Suzano/SP

CGC (MF): 71.899.272/0001-13

1.3 - LOCAL ONDE SERÃO DEPOSITADAS E UTILIZADAS AS MERCADORIAS:

O mesmo indicado no subitem 1.2.

1.4 - MERCADORIAS HABILITADAS (POSIÇÕES DA NBM/SH):

sua publicação.
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